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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUL

Câmara Municipal de Vereadores

 PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 14, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021.
“REGULAMENTA O HORÁRIO DE EXPEDIENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE NOVA ESPERANÇA DO SUL – RS.”
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUL, no exercício de suas atribuições legais, 

FAZ SABER, QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE 
RESOLUÇÃO:

Art. 1° O Poder Legislativo Municipal adotará expediente em jornada única de 06 (seis) horas ininterruptas de segunda a sexta-feira, das oito horas (8h) às quatorze horas (14h).

Art. 2º Os casos omissos, excepcionais ou supervenientes a esta Resolução, serão resolvidos individualmente pela Mesa Diretora.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Esperança do Sul, 10 de dezembro de 2021.

RODRIGO PIVOTO
MAGNO JULIARDI GABERT

Vereador Presidente
            Vice-Presidente

FRANCIELI VIERO GODOIS

Secretária

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 14/2021.

NOBRE VEREADORA,

NOBRES VEREADORES

A Mesa Diretora, apresenta o Projeto de Resolução em tela que visa estabelecer o expediente de trabalho da Secretaria da Câmara Municipal de Vereadores em jornada única de 06 (seis) horas diárias ininterruptas.
Isso posto, pelos motivos e fundamentos expendidos, rogamos à aprovação, em regime de urgência, dos Senhores Vereadores e vereadora ao Projeto de Resolução sob análise.

Câmara de Vereadores de Nova Esperança do Sul, RS, 10 de dezembro de 2021.

.

RODRIGO PIVOTO
MAGNO JULIARDI GABERT

Vereador Presidente
            Vice-Presidente

FRANCIELI VIERO GODOIS

Secretária
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